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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PARECER

Assessoria Técnico-Jurídica
Parecer Jurídico n. 0055/GSP/2022
Unidade Requisitante: Diretoria de Material e Patrimônio - DMP
Assunto: Credenciamento n. 39/2022. Credenciamento de órgãos e entidades da Administração Pública
direta, autárquica ou fundacional, das esferas federal, estadual e municipal, de instituições filantrópicas
reconhecidas de utilidade pública, de instituições sem fins lucrativos e de caráter assistencial e de
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, para recebimento em doação ou em transferência de
bens móveis classificados como inservíveis. Aprovação, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei n.
14.133/2021.
 
 

 
Senhora Diretora:
 
Cuida-se de procedimento impulsionado pela DMP cujo objeto é o credenciamento de

órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional, das esferas federal,
estadual e municipal, de instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, de instituições sem
fins lucrativos e de caráter assistencial e de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, para
recebimento em doação ou em transferência de bens móveis classificados como inservíveis.

 
1) REGRAS DE TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE VACATIO LEGIS
 
A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 191, prevê que ela

entrará em vigor na data de sua publicação, estabelecendo-se com isso sua imediata eficácia e se afastando
a regra geral do prazo de vacatio legis da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).

Inovando com o propósito de conferir ao administrador público um período de testes
para melhor aplicação da novel Lei n. 14.133/2021, instituiu-se um regime de transição e convivência em
face do arcabouço normativo da Lei n. 8.666/1993, admitindo-se por um prazo de dois anos a escolha da
norma de base para todo processo de contratação, desde o seu planejamento:

Vejamos a redação dos arts. 191 e 193 da Lei n. 14.133/2021:
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar
por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis   citadas no referido
inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas
previstas durante toda a sua vigência.
[...]
Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.



01/07/2022 12:18 SEI/TJSC - 6246442 - Parecer

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6620829&infra_siste… 2/17

Portanto, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos têm aplicabilidade
imediata, bastando que a opção entre a aplicação das leis mencionadas no inciso II do art. 193 ou o regime
da Lei n. 14.133/2021 seja indicada expressamente no edital, conforme exigência constante na parte final
do artigo 191, caput, o que se verificou já na parte preambular ():

O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do PODER
JUDICIÁRIO, estabelecido na Rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, inscrito no
CNPJ n. 83.845.701/0001-59, neste ato representado por sua Diretora de Material e Patrimônio, comunica aos
interessados que realizará CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA RECEBIMENTO DE BENS
MÓVEIS POR DOAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA, em conformidade com a Lei n. 14.133/2021.

A expressa previsão em edital indicando qual regime será adotado pressupõe que todo o
processo de contratação, desde seu nascedouro, ou seja, desde a formalização da demanda, seja regrado
pela norma escolhida pelo administrador público. Devem estar perfectibilizados todos os requisitos de
uma ou de outra norma, para não eivar de vícios o processo de contratação, o que também foi observado,
como se enfatizará adiante.  

Sublinha-se que não é possível a aplicação combinada da Lei n. 14.133/2021 com a Lei
n. 8.666/1993 e a Lei n. 10.520/2002, devendo ser obedecidos, na totalidade, os ditames de cada
legislação. No caso de opção por aplicar a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a
Administração deverá ter cuidado redobrado para não reproduzir, por conta de procedimentos
consolidados na prática administrativa, atos ou procedimentos alheios ao novo diploma licitatório.

É de grande valia destacar que o Senhor Diretor-Geral Administrativo, no âmbito do
SEI  0030255-67.2021.8.24.0710, autorizou que os procedimentos seguissem o regime da nova Lei
(5782238).

 
2) FASE PREPARATÓRIA
 
2.1) ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
 
A conceituação de  estudo técnico preliminar se encontra no glossário da Lei

n. 14.133/2021:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Conforme prevê o art. 18 da referida Lei, faz parte da fase preparatória do processo
licitatório a elaboração de estudo técnico preliminar, em que fique demonstrado que o interesse público
identificado pelo órgão público contratante  será bem  atendido com determinada  contratação. Em
acréscimo, o § 1º estabelece as etapas a serem seguidas para o seu desenvolvimento, a fim de que seja
garantido que as possíveis soluções tenham sido analisadas e identificada a melhor para atendimento da
necessidade pública:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o  inciso VII do  caput  do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;
[...]
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto
à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que
se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e
XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia,
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados,
a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico,
dispensada a elaboração de projetos.

Analisando-se os documentos  5853691  e 5958519, verifica-se claramente que
contemplam as exigências legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da
necessidade pública.

Destaca-se em especial:
 
2.1.1) Descrição da necessidade da contratação
 

I.1 Qual a necessidade pública?
Possibilitar a doação ou transferência de bens móveis permanentes inservíveis da Secretaria do Tribunal de
Justiça ao maior número de beneficiados possível, tornando o processo de alienação mais transparente, mais
abrangente e mais célere.

 
2.1.2) Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC

 

A exigência encontra previsão em outros trechos da Lei n. 14.133/2021:
Lei 14.133/21
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
[...]
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada
ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
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racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput  deste artigo deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização
de licitações e na execução dos contratos.

Na mesma linha a Resolução CNJ n. 347/20:
Art. 5°. São considerados instrumentos de governança em contratações públicas do Poder Judiciário, dentre
outros:
[...]
II – o Plano Anual de Contratações;
§ 2º Além dos planos previstos neste artigo, são considerados instrumentos de governança orientadores das
contratações do Poder Judiciário o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação e o Plano de
Obras estabelecidos em normativos do CNJ respetivos à matéria.

No procedimento em voga, constou o seguinte (6147251):
II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
O credenciamento está previsto no PCA sob o ID n. 049, acompanhado da justificativa da sua manutenção,
além da indicação do alinhamento com o planejamento estratégico institucional deste PJSC e dos demais
dados exigidos.

 
2.1.3) Requisitos da contratação
 

III.1 Requisitos Funcionais:
Realizar a análise dos documentos de habilitação apresentados das entidades interessadas em receber bens
inservíveis a título de transferência ou doação.
São estes os requisitos:
 
1 – Documentos:
I) Para órgãos da Administração Pública:
a) ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão interessado a assinar Termo de
Doação/Transferência;
b) documento de identificação da autoridade competente para representar o órgão do qual conste o número do
CPF;
c) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
II) Para instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Poder Público, instituições sem fins
lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme o caso:
a) certidão de utilidade pública federal, estadual ou municipal ou de Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (devidamente atualizada);
b) estatuto social;
c) atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
d) documento de identificação da autoridade competente para representar a instituição, do qual conste o
número do CPF;
e) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; e
f) prova de regularidade perante a Fazenda Federal.
2 – Declaração de que, devendo utilizar o modelo anexo ao edital:
I) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988;
II) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de
licitar ou contratar com o Estado de Santa Catarina; e
III) cumpre integralmente o art. 2º, V, da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016;
(esta declaração será exigida apenas para instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo
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Poder Executivo, instituições sem fins lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público);
IV) cumpre a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018;
V) possui ciência e submete-se aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
3 – Toda documentação acima exigida é requisito obrigatório para a habilitação do interessado ao
credenciamento.
 
III.2 Requisitos Não Funcionais:
Por se tratar de alienação de bens, entende-se que os requisitos não funcionais estejam relacionados ao
reaproveitamento dos bens permanentes inservíveis pelas entidades credenciadas, respeitada a seguinte ordem
de preferência:
a) órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional do Estado de Santa Catarina;
b) órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional dos Municípios do Estado de
Santa Catarina;
c) órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional da União, do Distrito
Federal e dos demais Estados e Municípios da federação; e
d) instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Poder Executivo, instituições sem fins
lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
A preferência dentro de um mesmo grupo será dada ao órgão/entidade cujo pedido de credenciamento,
comprovado pela data do protocolo, seja mais antigo.
Além disso, os bens doados não poderão ser alienados senão depois de 2 (dois) anos, exceto quando tratar-se
de doação de veículo a Município, com a obrigatoriedade de utilizar o fruto da alienação, para a aquisição de
um veículo mais novo ou zero quilômetro, conforme prevê o parágrafo único do art. 6° da Lei Estadual n.
5.164/75.
 
III.3 Requisitos Externos:
Recolhimento dos bens permanentes dentro do prazo estabelecido em edital:
A retirada do lote deverá ser efetuada pelo beneficiário, em horário a ser previamente agendado com a Seção
de Controle e Alienação de Bens Móveis, no endereço onde os bens estiverem armazenados, sob pena de
cancelamento da doação ou da transferência do lote e chamamento do próximo órgão ou entidade que tenha
manifestado interesse, respeitada a ordem estabelecida no edital, conforme o caso.
III.4 Requisitos de sustentabilidade:
Considera-se como requisito de sustentabilidade a possibilidade de reaproveitamento dos bens como Política
Nacional de Resíduos Sólidos, conforme se apresenta no Guia de Contratações Sustentáveis do PJSC. Além
disso, a doação para entidades filantrópicas, sem fins lucrativos e de caráter assistencial atende critério de
sustentabilidade social ao destinar bens para fins e uso de interesse social.
III.5 Quais as justificativas para os requisitos escolhidos?
Os requisitos foram escolhidos em consideração à especificidade do credenciamento e ao objetivo sustentável
da continuidade do projeto de reaproveitamento dos bens, que podem ser servíveis para outras entidades.
III.6 Quais normas devem ser atendidas para que a solução alcance seus objetivos?
Lei n. 14.133/2021, Resolução GP n. 9/2013, Resolução CNJ n. 400/2021 e Guia de Contratações
Sustentáveis do PJSC.

 
2.1.4) Estimativa de quantidades
 
Os estudos apontaram para as seguintes condições de alienações de bens:

IV.1 Quantas unidades de serviços ou bens deverão ser contratadas?
Não há limite para o quantitativo de órgãos ou entidades a serem credenciadas e nem se sabe, ao certo,
quantos bens serão reconhecidos como inservíveis.
 
IV.2 Qual o histórico da demanda pelo bem ou serviço?
São baixados aproximadamente 3.000 (três mil) bens por ano.

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=178959&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
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2.1.5) Levantamento de mercado e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo

de solução
 

Outra possibilidade disponível no mercado seria a realização de leilão, modalidade da Lei n. 14.133/21. No
entanto, considerando o objetivo sustentável desta forma de alienação, mantendo-se na posse da
administração pública - em casos de transferências ao Estado e doações a Municípios, outros Estados ou
União - ou destinando ao assistencialismo, quando não há órgãos públicos interessados, verifica-se como
mais vantajosa esta forma de alienação, enfatizando-se, ainda, a ausência de custos ao PJSC no desfazimento
dos bens.

 
2.1.6) Justificativa para parcelamento
 
VI. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Não se aplica.

 
2.1.7) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
 
A unidade técnica apresentou seu posicionamento conclusivo:

XI. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO QUE MELHOR ATENDE À NECESSIDADE PÚBLICA:
Diante de todo o exposto, conclui-se pela melhor forma ao atendimento da necessidade pública por meio do
credenciamento de pessoas jurídicas, haja vista a combinação de critérios de economicidade, eficácia,
eficiência e sustentabilidade ao PJSC.
 
XII. ADEQUAÇÃO DO OBJETO À NECESSIDADE:
Este procedimento auxiliar de contratação visa à manutenção das alienações dos bens inservíveis da
Secretaria do Tribunal de Justiça a entidades credenciadas, comunicando-se com a política de sustentabilidade
deste PJSC. Isso porque o desfazimento dos bens importa o reaproveitamento aos órgãos e entidades
credenciados, logo, verifica-se o atendimento da necessidade pública de desfazimento dos bens e ausência de
ônus para a Administração Pública, mediante práticas que são economicamente viáveis e ambientalmente
corretas.

 
2.2) PROJETO BÁSICO
 
O art. 18 da Lei n. 14.133/2021 ainda estabelece que a definição do objeto deve estar

prevista em instrumento competente, no caso o projeto básico (como convencionado nesta Administração
nominar também o termo de referência):

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

[...]

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso.

Os elementos exigíveis na composição do documento são:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

Compulsando o doc.  5853691  verifica-se que foram todos evidenciados, valendo
ressaltar que muitos deles já são considerados na fase de elaboração dos estudos técnicos preliminares,
passando a compor documento consolidado, por imperativo de eficiência.

 
2.3) CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, GARANTIAS EXIGIDAS

E OFERTADAS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
Faz parte da fase preparatória também a  definição das condições de execução e

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições
de recebimento.

As definições de execução e as condições para doação/transferência dos bens foram
definidas no projeto básico (6147251).

 
2.4) ORÇAMENTO ESTIMADO
 
A exemplo do que já previa a legislação anterior, deve constar da instrução o orçamento

estimado, com a composição de seus custos:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação.

A forma de composição dos preços vem delineada no art. 23 da Lei n. 14.133/2021:
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.



01/07/2022 12:18 SEI/TJSC - 6246442 - Parecer

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6620829&infra_siste… 8/17

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o
valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos
da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser
definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.

 
No caso, verifica-se que não há custos para os credenciados, que recebem gratuitamente

os bens, após cumpridas as exigências da Resolução n. 9/2013-GP.
 
2.5) ELABORAÇÃO DO EDITAL
 
A fase preparatória compreende também a elaboração do edital:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
V - a elaboração do edital de licitação.

A versão final da minuta foi acostada no doc. 6226779.
 
2.6) ELABORAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO
 
A fase preparatória comporta a elaboração da minuta de contrato, quando necessária:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
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[...]
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação.

Tendo em vista que se cuida de alienação gratuita de bens, não há necessidade de
formalizar contrato, sendo formalizada por Termo de Doação/Transferência.

 
2.7) REGIME
 
Também nessa etapa preparatória será definido o regime de fornecimento de bens,  de

prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

No caso, será utilizado o procedimento auxiliar do credenciamento:
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:
I - credenciamento;
[...]
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos
definidos em regulamento.

 
2.8) MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODO

DE DISPUTA
 
A preparação deve abordar a modalidade de licitação, o critério de julgamento e o modo

de disputa:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da
forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 
2.8.1) Modalidade
 
Não haverá escolha de modalidade, já que se utilizará o procedimento auxiliar do

credenciamento:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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[...]
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

A Lei estabelece os seguintes quesitos para esse procedimento:
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto
da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as
seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Sobre o procedimento, importante trazer algumas considerações de Marçal Justen Filho:
5) O credenciamento propriamente dito

O credenciamento consiste no ato administrativo unilateral por meio do qual a Administração declara que o
requerente preenche os requisitos predeterminados, o que a ele assegura a possibilidade de ser contratado, nas
condições estabelecidas em ato normativo regulamentar.

[...]

8) A multiplicidade de modalidades de credenciamento

Não existe um modelo único de credenciamento. Há uma multiplicidade de figuras, entre si distintas, o
que se traduz nos três incisos do art. 79 da Lei 14.133/2021 (Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas - Ed. 2021, Publisher:Revista dos Tribunais,  Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, LEI 14.133, DE 1.º DE ABRIL DE 2021, TÍTULO II. DAS LICITAÇÕES, CAPÍTULO X.
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES, Seção II. Do Credenciamento, Art. 79. Page RL-1.25.
https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/codigos/262297378/v1/page/RL-1.25).

Como se vê, os critérios de escolha estão alinhados com o disposto no art. 79, I, da Lei n.
14.133/2021:

9. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
9.1. Homologado o credenciamento, o nome do credenciado entrará para uma lista de classificação, a qual
ficará sob a responsabilidade da Seção de Controle e Alienação de Bens Móveis, conforme a seguinte ordem
de preferência de grupos:
I - órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional do Estado de Santa
Catarina;
II - órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional dos Municípios do Estado
de Santa Catarina;
III - órgão ou entidade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional da União, do Distrito
Federal e dos demais Estados e Municípios da federação; e
IV - instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Poder Executivo, instituições sem fins
lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
9.2. A preferência dentro de um mesmo grupo será dada ao órgão/entidade cujo pedido de credenciamento
seja mais antigo, comprovado pela data do protocolo.
9.3. A CPHC comunicará à Seção de Controle e Alienação de Bens Móveis os novos credenciados e os
grupos a que pertencem.
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9.4. A cada doação ou transferência realizada, a Seção de Controle e Alienação de Bens Móveis atualizará a
relação de classificação dos credenciados, formando uma nova listagem, independente da listagem
estabelecida nos subitens 9.1 e 9.2 deste Projeto Básico, composta pelos credenciados que acabaram de
receber os bens em doação/transferência ou que manifestaram interesse em relação aos bens, mas não os
retiraram dentro do prazo.
9.5. Será excluído temporariamente da lista o credenciado do inciso IV do subitem 9.1 deste Projeto Básico
que não mantiver a regularidade fiscal federal, até sua efetiva regularização.
 
10. DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
10.1. A Seção de Controle e Alienação de Bens Móveis, após regular procedimento de baixa de bens,
encaminhará mensagem eletrônica aos credenciados, visando saber se alguém tem interesse em receber os
lotes disponibilizados para doação/transferência.
10.2. Caso não haja credenciados interessados em receber o lote em oferta, observados os critérios de
preferência descritos nos subitens 9.1 e 9.2 deste Projeto Básico, a Seção de Controle e Alienação de Bens
Móveis consultará a lista daqueles que já receberam ou que sofreram penalidade de advertência, até esgotar a
integralidade dos lotes oferecidos para doação/transferência.
10.3. No prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da comunicação por mensagem eletrônica, os credenciados
deverão manifestar sobre o interesse ou não no lote disponibilizado para doação/transferência.
10.4. Os bens para alienação serão agrupados por lotes, dependendo do interesse do PJSC. O credenciado
deverá receber todos os bens que fizerem parte do lote.
10.5. Os credenciados beneficiados serão cientificados por mensagem eletrônica da data de início da coleta
dos respectivos lotes e terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recolhimento, permitida a sua prorrogação a
critério do PJSC.
10.6. A Seção de Controle e Alienação de Bens Móveis publicará no Diário de Justiça Eletrônico os
beneficiados da doação ou da transferência.

 
2.9) MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL
 
Devem ser pormenorizadamente evidenciadas as justificativas para as condições do

edital, especialmente no que tange à qualificação:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio.

No caso, somente constam as indispensáveis exigências de habilitação:
4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO
4.1 – Documentos:
4.1.1 – Para órgãos da Administração Pública:
a) ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão interessado e habilitado a assinar
Termo de Doação/Transferência;
b) documento de identificação da autoridade a que se refere a alínea “a”, com foto, do qual conste o número
do RG e CPF”; e
c) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
4.1.2 – Para instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Poder Público, instituições sem
fins lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme o
caso:
a) certidão de Utilidade Pública Federal/Estadual/Municipal ou de Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (devidamente atualizada);
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b) estatuto Social;
c) atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
d) documento de identificação da autoridade competente para representar a instituição, com foto, do qual
conste o número do RG e CPF.
e) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
f) prova de regularidade perante a Fazenda Federal.
4.2. Declaração de que, devendo utilizar o modelo anexo ao edital:
I - não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988;
II - não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de
licitar ou contratar com o Estado de Santa Catarina;
III - cumpre integralmente o art. 2º, V, da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n.
229/2016; (esta declaração será exigida apenas para instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade
pública pelo Poder Executivo, instituições sem fins lucrativos e de caráter assistencial e Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público);
IV - cumpre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n. 13.709/2018; e
V - possui ciência e submete-se aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
4.3. Toda documentação acima exigida é requisito obrigatório para a habilitação do interessado ao
credenciamento.
4.4. Os documentos deverão ser apresentados obrigatoriamente, em meio eletrônico no formato “PDF”, em
arquivo com tamanho máximo de 10 MB, sendo que o interessado ficará responsável pela veracidade das
informações prestadas no requerimento e nos documentos remetidos.
4.5. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.
4.6. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade.

 
2.10) ANÁLISE DE RISCOS
 
A preparação do procedimento envolve igualmente a avaliação dos riscos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[...]
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Além disso, a legislação atribui à alta administração a responsabilidade pela governança
das contratações, tendo como um dos instrumentos a análise dos riscos:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e
deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os
objetivos estabelecidos no  caput  deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

Essas análises podem conduzir à previsão de uma matriz de alocação de riscos, assim
definida:

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=178959&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu
equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião
de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não
haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver
obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico,
consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;
 
Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, hipótese
em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente
federativo. 
[...]
§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:
I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos
em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte
que pretenda o restabelecimento;
II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da
execução contratual;
III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo de
contratação ao preço ofertado.
 
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de
alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem
assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.
§ 1º A alocação de riscos de que trata o  caput  deste artigo considerará, em compatibilidade com as
obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a
que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.
§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao
contratado.
§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no
valor estimado da contratação.
§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação
a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.
§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:
I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124
desta Lei;
II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em
decorrência do contrato.
§ 6º Na alocação de que trata o  caput  deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente
utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das
entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos
necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira.

Considerando-se os dispositivos, verifica-se que esta Administração mapeou os riscos
gerais das contratações, fazendo parte de todos os processos de contratação (confira-se SEI n. 0081436-
78.2019.8.24.0710).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124i
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Em acréscimo, mormente em contratações inéditas, ainda se recomenda a nomeação de
um gestor de riscos, que atuará no sentido de tratar os efeitos de riscos mais específicos do procedimento.

Na situação em apreço, considerando a complexidade do objeto, verificou-se a
desnecessidade de mecanismos adicionais de gerenciamento de riscos.

 
3) Quanto ao disposto na Lei Complementar n. 123/2006, verifica-se a inaplicabilidade

nos casos de credenciamento:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
[...]
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no
inciso I do art. 48.

 
4) A  Resolução CNJ n. 347/2020 representa um importante instrumento para a

governança das contratações públicas no Poder Judiciário.
Entre os diversos princípios, diretrizes, instrumentos e mecanismos brilhantemente

contemplados em seu bojo, cabe destacar a importância para com a sustentabilidade,  a exemplo das
previsões dos arts. 3º e 4º da Resolução:

Art. 3º A Governança e a Gestão das Contratações Públicas dos órgãos do Poder Judiciário devem observar as
seguintes diretrizes:

I – promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em observância à legislação e aos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030;

[...]

IX – promoção das contratações compartilhadas e sustentáveis.
 
Art. 4º São funções da governança das contratações públicas nos órgãos do Poder Judiciário:

[...]

III – promover a integridade do ambiente e a sustentabilidade das contratações públicas, incluindo aspectos
de acessibilidade e inclusão.

Nessa linha, esta Administração, além de aderir aos instrumentos constantes do referido
normativo, buscou ampliar a consciência dos atores do processo de contratação acerca dos impactos
ambientais e das práticas de sustentabilidade, prevendo nos estudos técnicos a existência ou não de
critérios sustentáveis, dispondo, para essa finalidade, também de um Guia de Contratações Sustentáveis do
PJSC.

Os atores ainda devem justificar as hipóteses em que não houver a adoção de critérios
sustentáveis.

Nos objetos em apreço, foram previstas as seguintes especificações aderentes à política:
III.4 Requisitos de sustentabilidade:
Considera-se como requisito de sustentabilidade a possibilidade de reaproveitamento dos bens como Política
Nacional de Resíduos Sólidos, conforme se apresenta no Guia de Contratações Sustentáveis do PJSC. Além
disso, a doação para entidades filantrópicas, sem fins lucrativos e de caráter assistencial atende critério de
sustentabilidade social ao destinar bens para fins e uso de interesse social.

 
5) Importante destacar da Resolução CNJ n. 347/2020 a imperiosidade da adoção de

código de ética pelo órgãos do Poder Judiciário:
Art. 28. Compete aos órgãos do Poder Judiciário:
I – adotar código de ética formalmente, inclusive avaliando a necessidade de complementá-lo ante as
atividades específicas da gestão de contratações;
II – promover ações de disseminação, capacitação ou treinamento do código de ética;
III – constituir comissão de ética ou outro mecanismo colegiado de controle e monitoramento do
cumprimento do código de ética instituído; e
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IV – estabelecer diretrizes para garantir que, de ofício, sejam apurados os fatos com indício de irregularidade
ou contrários à política de governança de contratações, promovendo a responsabilização em caso de
comprovação.

Com vistas à observância da determinação, esta Administração implementou o Programa
de Integridade das Contratações e instituiu o Código de Conduta das Contratações por meio da Resolução
n. 30/2021-GP, estabelecendo uma série de série de mecanismos e procedimentos internos com vistas a
garantir a integridade.

No sentido de conscientizar os licitantes e contratados, o edital estabelece a submissão
aos seus termos, com destaque para anexo editalicio:



D - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
E DO CÓDIGO DE CONDUTA DAS CONTRATAÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, IMPLEMENTADOS PELA RESOLUÇÃO GP N. 30/2021
 1. Declara que tem ciência e se submete aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
2. Compromete-se em não praticar atos de fraude ou corrupção e, ainda, declara que tem ciência de que o
descumprimento de qualquer das condutas poderá ser causa de rescisão unilateral do contrato, com cobrança
de perdas e danos, inclusive danos potenciais e das multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil
e criminal.
3. Abster-se-á de praticar atos ilícitos, se comprometerá a observar os princípios da legalidade, moralidade,
probidade, lealdade, confidencialidade, transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos no Código
de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina.
[...]
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO
V - possui ciência e submete-se aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
[...]

19. MODELO DE GESTÃO:
19.4. O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar ao CREDENCIADO informações complementares para
acompanhamento de questões relacionadas ao Programa de Integridade das Contratações, implementado pela
Resolução GP n. 30/2021.

 
6) Verifica-se, ainda, que o credenciamento está aderente à Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais:
C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS -
LEI N. 13.709/2018
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o
PJSC, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes do
INTERESSADO/CREDENCIADO, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial,
cópia do documento de identificação.
5. O INTERESSADO/CREDENCIADO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo PJSC.
6. O INTERESSADO/CREDENCIADO fica obrigado a comunicar ao PJSC, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=178959&cdCategoria=1&q=14.133&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
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destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa
vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas
nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao PJSC as demais obrigações de comunicação previstas no
referido artigo.
7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados Pessoais.

 

7) Não há reserva orçamentária porque se cuida de alienação sem despesas para o PJSC.
 
8) Destaca-se que, enquanto inviável a publicação no Portal Nacional de Contratações

Públicas, a sua utilização como condição de eficácia por ser suprida com a publicidade em outros meios:
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões
expostas pelo relator, em:
9.1. responder à consulente, Secretaria-Geral de Administração (Segedam) , que:
9.1.1. é possível a utilização do art. 75 da Lei 14.133/2021 por órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços
Gerais (Sisg) , do grupo chamado órgãos "não-Sisg", em caráter transitório e excepcional, até que sejam
concluídas as medidas necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP;
9.1.2. em reforço à transparência que deve ser dada às contratações diretas, que seja utilizado o Diário Oficial
da União - DOU como mecanismo complementar ao portal digital do TCU, em reforço à devida publicidade
até a efetiva integração entre os sistemas internos e o PNCP;
9.2. orientar a Secretaria-Geral de Administração e a Secretaria-Geral da Presidência deste Tribunal que
priorizem as ações para a devida integração dos sistemas internos do TCU com o PNCP (Acórdão n.
2.548/2021-Plenário, rel. Min. Augusto Nardes, j. 13.10.2021).

E ainda arrematou no voto:
20. Em resumo, não me parece razoável que seja vinculada a eficácia de uma nova lei, que traz
expressamente em seu art. 194 o comando de que "entra em vigor na data de sua publicação" (1º/4/2021), à
necessária utilização de um Portal previsto em seu próprio texto. A referida eficácia da norma somente
poderia ser limitada mediante previsão expressa no corpo da lei em análise.

Tal conclusão foi também ventilada no parecer n. 0533/DMP/2021 (5729338) no  SEI
0030255-67.2021.8.24.0710, abordando a produção doutrinária especializada, confirmada na
supramencionada jurisprudência.

 
9) A análise jurídica das contratações contou com uma maior regulamentação no art. 53

da Lei n. 14.133/2021:
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico
da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise jurídica;
III - (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a
divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a
atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica
máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega
imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.
§ 6º (VETADO).
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Assim, quanto à análise jurídica da contratação, em especial quanto à minuta constante
no doc. 6226779, verifica-se que obedece aos ditames da Lei n. 14.133/2021, razão pela qual se conclui
por sua aprovação e opina-se pelo prosseguimento.

Quanto ao prazo de divulgação, importante mencionar que, em vista das peculiaridades
do credenciamento, a participação será viabilizada durante toda a sua vigência, dispensando, portanto,
prazo específico do art. 55 do diploma de regência.

Contudo, à consideração de Vossa Senhoria.
 

 
ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA/DMP

 
 

Manifesto concordância com o Parecer da Assessoria Técnico-Jurídica que aprova o
Edital do Credenciamento n. 39/2022, que visa ao credenciamento de órgãos e entidades da Administração
Pública direta, autárquica ou fundacional, das esferas federal, estadual e municipal, de instituições
filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, de instituições sem fins lucrativos e de caráter assistencial
e de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, para recebimento em doação ou em
transferência de bens móveis classificados como inservíveis.

Remeto, pois, os autos, à Comissão Permanente de Habilitação Cadastral para que dê
início à fase externa, aguardando, porém, até o dia 29/6/2022, data em que o atual edital perde vigência.
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